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Estatutos dos Ourives de Ouro e Prata da l'illa de Guimarães que fize-ram para o ho regimeu do seu oífloio no auuo de 1781 e motivosque tiveram os Ourives de Ouro e Prata para estabelecerem estecompromisso.
cAPITULo VIII

Que as Viuvas dos Ourives possam ter Logea,e que nella trabalhe o official examinado, ou ainda filho seu,posto que este não seja examinado
Injuria se faria ás mulheres Viuvas dos nossos Compa-nheiros se lhes prohihibissemos as tendas que seus maridos ti-nham abertas, e que nellas não podessem trabalhar seus oiti-claes, ou seus filhos, quando estes são, e devem ser favoreci-dos, pelo que determinamos, que por fallecimento de seus ma~ridos, vivendo honestamente, possam ter Logea, ou Tendaaberta por sua conta, sendo administrada por seu filho, postoque não seja examinado, comtanto que conste ao Juiz doOtlicio, e Contraste, que elle é capaz de a reger, e não tendofilho, e em logar d'este oiiicial, será este primeiro examina-do, posto que seja no primeiro anuo de Official, assistirá naTenda em quanto a Viuva o quizer ter por sua conta.

CAPITULO IX

Que se não ensine Mosso algü ao Officio de Ourivesque for de infesta nação, ou filho de Gente vil, e que tempo
ao officio e quando poderão abrir Logea

Lembrando-nos das peças sagradas, que concertamos paraas Igrejas, como são Gustodías, Galices, Vazos, e Cruzes, aque devemos ter toda a veneração, e tractamento de reve-rencia por serem dedicadas ao Culto Divino, e por esta causaadquiramos algüa nobreza, por esta se adquirir ou pela ra‹zão da pessoa, ou da causa: Determinamos uniformementeque daqui em diante nenhum Ourives de Ouro ou Prata pos-sa tomar llosso para ensinar o Otiicio ou ainda Otlicial, queseja de iniesta nação, assim como Mouro, Judeo, Mulato, Apos-tata da nossa Santa Fé, ou Peuitente pelo Santo Ollicio1 ou il-lho de homem vil, ou de outras semilhantes qualidades; nem
tambem ensinarão a Estrangeiro algum, salvo se for Catholico
Romano; para o que antes de o tomar para sua Gasa ou Mos-
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Estatutos dos Ourires de 00r0 e Prata da Villa da Guimarães que llae- 
ram para 0 bO regímen do seu otfioío no anafe de 1181 e motivos 
que tiveram 0s Ourives de ouro e Prata para estabeleceram este 
compromisso. 

CAPITULO VIII 

e 
Que as Viuvas dos Ourives possam ter Logea, 

que nela trabalhe o oficial examinado, ou ainda ilho seu, 
posto que este não seja examinado 

injuria se faria às mulheres Viuvas dos nossos Compa- 
nheiros se lhes prohibibissemos as tendas que seus maridos Li- 
nham abertas, e que nelas não pudessem trabalhar seus oífi- 
ciaes, 011 seus filhos, quando estes são, e devem ser favoreci- 
dos, pelo que determinamos, que por falecimento de seus ma- 
ridos, vivendo honestamente, possam ter Logea, ou Tenda 
aberta por sua conta, sendo administrada por seu filho, posto 
que não seja examinado, contanto que conste ao Juiz do 
Oficio, e Contraste, que e le  é capaz de a reger, e não tendo 
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do, posto que seja no primeiro anuo de Oificial, assistirá na 
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CAPÍTULO IX 

Que se não ensine Mosso alga ao Ofício de Ourives 
que for de infesta nação, ou filho de Gente vil, e que tempo 

ao ofício e quando poderão abrir Logea 

Cl 
l.z 

Lembrando-nos das peças sagradas, que concertamos para 
as Igrejas, como são Custodias, Galices, Vazos, e Cruzes, a 
que devemos ter toda a veneração, e tractamento de reve- 
rencia por serem dedicadas ao Culto Divino, e por esta causa 
adquiramos algíía nobreza, por esta se adquirir ou pela ra- 
zão da pessoa, ou da causa: Determinamos uniformemente 
qu daqui em diante nenhum Ourives de Ouro ou Prata pos- 
sa tomar M 
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seja de infesta nação, assim como Mouro, Judeu, Mulato, Apos- 
tata da nossa Santa Fé, ou Penitente pelo Santo Oficio, ou li- 
lho de homem vil, ou de outras semilhantes qualidades; nem 
também ensinarão a Estrangeiro algum, salvo se for Catholico 
Romano; para o que antes de 0 tomar para sua Casa ou mos- 

* 

osso para ensinar o Ofício ou ainda Oíficial. que 



OI [O

so ou Oflieial se informará com toda a eflieacia se tem al-
gum dos ditos defeitos; e fazendo o contrario sera condemna-
do pela primeira vez em tres arrobas de cera para a Capella
de nosso Santo Eloy, e sera obrigado a logo lançar fora o
Mosso ou Obreiro; e repugnando, será obrigado a pagar a
mesma condemnação em dobro para a mesma Capella; e as-
sim se lhe hirão dobrando as condemnaçoens athé o expulsar`
fora.

li outrosim declaramos, que não sendo os Aprendizes on
Olireiros dos comprehemlidos neste Capitulo supra, poderá
qualquer Ourives ter dous Aprendizes, por não se perder e
multiplicar' a estimação da Arte; e outrosirn os não ensinarão
em menos de oito annos, e obrando o contrario sera obrigado o
Ourives Mestre a pagar dez mil reis de eondemnação, e ex-
pulsarà os mais Aprendizes ficando-se com dons, que debaixo
da mesmo pena os não ensinará menos do dito tempo, ainda
que o Ourives Mestre tenha algfia conveniencia, e fieará izen-
to da dita condemnação, tendo passado tres annos.

Tm'nliein proliibimos aos Aprendizes depois de acabarem o
dito tempo dos oito annos, que possam abrir tenda, sem pri-
meire terem tido dons annos de Ofliciaes; e o Juiz o Contras-
te os não possam admittir a exame antes do referido tempo,
e não de pagarem a sobre-dita eondemnação de seis mil reis.
ll o Ourives sera obrigado a registar o Assignado em casa do
lflserivam do Oífieio, em Livro que para isso tora destinado;
cujo ossšgnado tambem assignara o mesmo llserivam para
constar em como em sua casa foi registado; e tambem será
obrigado a mostrar o dito Assignado, quando for requerido pelo
.luiz do Ofiicio. E o Ourives Mestre de Ouro on Prata será
obrigado a que o Aprendiz logo dentro de trinta dias fassa
o seu .ltssi,f,›'rra(lo` e dentro do dito tempo o mostrará regista-
do e assignado pelo Escrivam, tudo debaixo da dita eondem-
nação dos dez mil reis§ que serão applieados para a Fabrica
da Capella do nosso Santo Eloy.

CAPITULO X

Qne nenhum Ourives aceite Criado, Aprendis ou Official
sem ter acabado o tempo

que dá a seu Mestre com quem aprende,
nem outro algum Obreiro

Binito informados estamos de que nossos Companheiros
observao as Leis da politica; e para que os vindouros obser-
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so ou Oficial se informará coro toda a eílieacia se tem al- 
gum dos ditos defeitos; e fazendo o contrario será eondemna- 
do pela primeira vez em tres arrobas de cera para a Capella 
de nosso Santo Elos, e ser obrigado a logo lançar fora o 
lllosso ou Obreiro; e repugnando, será obrigado a pagar a 
mesma eonrlemnação em dobro para a mesma Capella; e as- 
sim se lhe rirão dobrando as eondemnaçoens atlré o expulsar 
fora. 

E outrosim declararmos, que não sendo os Aprendizes ou 
Obreiros dos conrprehendirlos neste Capitulo supra, poderá 
qualque Ourives ter d o s  Aprendizes, p0 não se berder e 
rnultiuliea a estimação da Arte; e outrosrrn os nao pnzlflfltag 

em menos de oito alunos, e obrando o cont.rario sera obrigado 0 
Ourives Ilustre a pagar dez mil reis de condemnação, ex- 
pulsara os mais Aprendizes reando-se com dos ,  que del.r:ri›;o 
da mesma pena os não ensinara menos do dito tempo, ainda 
que o Ourives Mestre tenha algfia eonvenrenera, e ficara ¡zen- 
to da dita condernnaçào, tendo passado tres anhos. 

Tampem prohihimos aos Aprendizes depois de acabarem o 
dito tempo dos oito anos,  que possam abrir tenda, pri- 
meiro terem Lido dou anhos de Ofliciaes; e o .luz e G0ntras- 
te os não possam admitir a exame antes do referido tempo, 
e não de pagarem a sohredita condensação de seis mil reis. 
lã o Ourives ser obrigado a registar o Assignado em casa do 
iüscrivam do OMcio, em Livro que para isso terá destinado ; 
cujo assidrado tampem assignará. o mesmo Escrivam para 
constar em como em sua casa foi registado, e tarnhexn será 
obrigado a mostrar o dito Assidrado, quando for requerido pelo 
Juiz: do Oficio. E o Ourives Mestre de Ouro Oll Prata será 
obrigado a que o Aprendiz logo dentro de trinta dias assa 
0 seu 
do s d 1 m 
nação dos dez mil reis, que serão appiicados para a Fabrica 
da Capeila do nosso Santo Elos. 

Assidrado, e dentro do dito tempo o mostrará regista- 
e assigznado pelo Escrivam, tudo debaixo da dita coridem- 
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vem a mesma, queremos estabelecer este Capitulo; para que
nenhum Ourives de Ouro ou Prata tome Aprendiz, que saha
de casa de seu Mestre, sem que primeiro tenha a attenção de
saber do Mestre se foi contente da sua sahida, e se tem ra-
zão de encontrar a acceitação que quer daquelle Aprendiz.
Portanto ordenamos, que daqui em diante nenhum Ourives
de Ouro ou Prata tome Oilicial ou Aprendiz que não tenha
acabado o tempo a seu Mestre, e fazendo o contrario deste
Capitulo será condemnado o Mestre que o tomar, em vinte mil
reis para a Fabrica da Capella do dito Santo e em outro tanto
será condemnado o Aprendiz ou Olficial para a mesma Capel-
la, ou se l`or morar com o mesmo Mestre contra vontade do
primeiro. Cuja condemnação será obrigada; e se houver resis-
tencia no Mestre que o acceitar, lhe será expulso o OlIlcial, e
Aprendiz, e Criado.

Esta mesma eondemnação queremos seja praticada com
aquelles Ourives de Ouro ou Prata, que tirarem os Ofliriaes,
Aprendizes, ou ainda Criados por termos impoliticos, posto
que tenhão acabado o tempo, eu aquelles Mestres com quem
não aprendessem, induzindo-os para isso; porem não he nos-
ä tenção que as penas deste Capitulo tenhão logar com
aquelles Olliciaes, Aprendizes ou Criados que saliirem por
vontade de seus Mestres ou Amos, comtanto, que conste por
eseripto, ou vocalmente que o Mestre já delle senão quer ser-
vir, que então outro qualquer Mestre se poderá servir delle
tomando-o para sua casa.

CAPITULO Xl

Que manda aos Juizes do Officio vão as vezes
que lhes parecer necessario, e ao menos quatro vezes no anno

pelos Ourives de Ouro e Prata, a darem busca,
e examinarem se as pessas são marcadas pelo Ensaiador,

como são obrigados

Os dãnos que se seguem à Republica, descredito que re-
sulta a Arte de Ourives de Ouro ou Prata dos dez dinheiros e
seis grãos, e o ouro menos dos seus quilates, sem serem mar-
cados, ou marcados pelo Ensaiador que conhece os dinheiros
da Prata, e dos quilates de Ouro: lie a cauza de irigirmos
este Capitulo para que daqui em diante todas as vezes que
os Ourives acabarem algüa peça, ou de Prata ou de Ouro, a
levem a casa do Ensaiador, para a marcar, e outrosim os
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vem a mesma, queremos estabelecer este Capitulo; para que 
nenhum Ourives de Ouro ou Prata tome Aprendiz, que saha 
de casa de seu Mestre, sem que primeiro tenha a atenção de 
saber do Mestre se foi contente da sua sabida, e se tem ra- 
zão de encontrar a acceitação que quer daquelle Aprendiz. 
Portanto ordenamos, que daqui em diante nenhum Ourives 
de 0ur0 ou Prata tome Oficial ou Aprendiz que não tenha 
acabado o tempo a seu Mestre, e fazendo o contrario deste 
Capitulo será. condemuado o Mestre que o tomar, em vinte mil 
reis para a Fabrica da Capella do dito Santo e em outro tanto 
será condenado o Aprendiz ou Oficial para a mesma Capel- 
la, ou se for morar com o mesmo Mestre contra vontade do 
primeiro. Cuja condemnação será obrigada; e se houver resis- 
tencia no Mestre que o acceitar, lhe sera expulso o Oflicial, e 
Aprendiz, e Criado. 

Esta mesma condemnação queremos seja praticada com 
aquefles Ourives de Ouro Oll Prata, que tirarem os Oiliciaes, 
Aprendizes, 011 ainda 
que tenção acabado o tempo, ou aquelles Mestres coro quem 
não aprendessem, induzindo-os para isso; porem não he nos- 

tenção que as penas deste Capitulo tenho lograr com 
aqueles Ofiiciaes, Aprendizes ou Criados que sahirem por 
vontade de seus Mestres ou Amos, contanto, que conste por 
escrito, ou vocalmente que o Mestre já delle senão quer ser- 
vir, o-ue então outro qualquer Mestre se poder servir delle 
tomaudo-o para sua casa. 

Criados por termos impoliticos, posto 

CAPITULO XI 

Que manda aos Juizes do Ofício vão as vezes 
que lhes parecer necessario, e ao menos quatro vezes 110 anua 

pelos Ourives de Ouro e Prata, a darem busca, 
e examinarem se as possas são marcadas pelo Bnsaiador, 

como são obrigados 

Os danos que se seguem á. Republica, descredito que re- 
sulta á. Arte de Ourives de Ouro ou Prata dos dez dinheiros e 
seis grãos, e o ouro menos dos seus quilates, sem serem mar- 
cados, Oll marcados pelo Ensaiador que conhece os dinheiros 
da Prata, e dos quilates de ouro: He a cauza de irigirmos 
este Capitulo para que daqui em diante todas as vezes que 
os Ourives acabarem algüa peça, ou de Prata ou de Ouro, a 
levem a casa do Ensaiador, para a marcar, e outrosim os 
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Juizes do Ollicio farão todas as Correçoens que lhe parecer
conveniente quando muito quizerem, e de obrigação quatro
vezes no anno, e achando em casa de qualquer Ourives de
Ouro ou Prata algüas peças acabadas sem serem marcadas
pelo Ensaiador, posto que sejam de prata ou ouro de Ley,
ainda que não estejão na Tenda, mas sim fechadas occulta-
mente, serão coudemnados por cada peça sem marca, tendo
de pezo quatro onças para cima, em quatro centos reis, e pas-
sando de trez marcos serão condemuados em dous mil reis;
e pela segunda vez em dobro, e pela terceira em tresdobro;
e assim se hirá multiplicando a condemnação por cada vez,
e conforme a qualidade da peça, e sem pezo todas as vezes
que como fica dito for achada sem a marca do Ensaiador que
para isso ha, cujas coudemnaçoens serão applicadas para o
nosso Santo Eloy.

E o Juiz e Contraste, não fazendo a sua obrigação das
quatro referidas Gorreiçoens, iucorrerão na pena de quatro
mil reis` applicada para a Fabrica do mesmo Santo por cada
vez, que assim o não cumprirem; e esta pena se lhe impõem
para as ditas não terem defeza que alegarem, que por respei-
to da pessoa, ou temor de descortezia a deixão de fazer, pois
por esta cauza lhe damos esta providencia, e havendo algum

` Ourives, que lhe não queira obedecer 'no acto da Gorreição,
mandarão o luiz e Contraste para fazer auto de desobedien-
cia pelo seu Escrivão, com testemunhas nomiadas, e o remet-
terão ao Dr. Juiz de Fora, ou ao Ministro que lhe parecer me-
lhor, para a execução das penas, para que este o castigue na
pena de vinte mil reis.

E outrosim, as pessas que se acharem por marcar as po-
rão na Íprezença do seu dono, e se farão entregar por ter-
mo ao 'l'hezoureiro para as levar ao Ensaiador, o qual as não
entregará sem licença do Juiz e Contraste, ou do Ministro; e
constando por certidão do Ensaiador que as peças tem menos
de dez dinheiros e seis grãos, e o Ouro dos seus quilates,
será condemnado conforme as penas do Regimento, que se
acha copiado no principio d'estes Estatutos.

(Contin úa).
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Juizes do Ofício farão todas as Correçoens que lhe parecer 
conveniente quando muito quizerem, e de obrigação quatro 
vezes no anuo, e achando em casa de qualquer Ourives de 
Ouro ou Prata algüas peças acabadas sem serem marcadas 
pelo Ensaiador, posto que sejam de prata ou ouro de Ley, 
ainda que não estejão na Tenda, mas sim fechadas occulta- 
mente, serao coudemnados por cada peça sem marca, tendo 
de pezo quatro onças para cima, em quatro centos reis, e pas- 
sando de trez marcos serão condemnados em dons mil reis , 
e pela segunda vez em dobro, e pela terceira em tresdobro ; 
e assim se irá multiplicando a condernnação por cada vez, 
e conforme a qualidade da peça, e sem pezo todas as vezes 
que como fica dito for achada sem a marca do Ensaiador que 
para isso ha, cujas condeinnaçoens serão aplicadas para o 
nosso Santo Eloy. 

E o Juiz e Contraste, não fazendo a sua obrigação das 
quatro referidas Correiçoens, incorrerão na pena de quatro 
mil reis aplicada para a Fabrica do mesmo Santo por cada 
vez, que assim o não cumprirem ; e esta pena se lhe impõem 
para as ditas não terem de feza que alegaram, que por respei- 
to da pessoa, ou temor de descortezia a de ixo de fazer, pois 
por esta cauza lhe damos esta providencia, e havendo algum 
Ourives, que lhe não queira obedecer no acto da Gcrreição, 
mandarão o Juiz e Contraste para fazer auto de desobedien- 
cia pelo seu Escrivão, com testemunhas nomiadas, e O remet- 
terão ao Dr. Juiz de FOra, ou ao Ministro que lhe parecer me- 
lhor, para a execução das penas, para que este o castigue na 
pena de vinte mil reis. 

E outrosim, as essas que se acharem por rnarcar as po- 
rão na Íprezença do seu dono, e se farão entregar por ter- 
m0 ao Thezoureiro para as levar ao Ensaiadcr, o qual as não 
entregara sem licença do Juiz e Contraste, ou do Ministro; e 
constando por certidão do Ensaiador que as peças tem menos 
de dez dinheiros e seis grãos, e o Ouro dos seus quilates, 
será condernnado conforme as penas do Regimento, que se 
acha copiado no principio destes Estatutos. 
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